
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE FORTT'NA DE NTINAS

CoNTR{TO N'68i202s QI]E ENTRE Sr
FAZEM, DE T]M LADO, O NIUNTCÍPIO
DE FORTITNA DE MINAS/MG, E, DE
OUTRO, COMO CONTRATADO, FÁBIO
JLTNIOR GONIES VIEIRA.

O MUNICiPIO DE FORTUNA DE MINAS, pessoa jurídica de direito púbtico inscrita no
CNPJ sob o N' I 8. I 16. 145/0001 - I 8, com sede na Avenida Renato Azeredo, n' 2 10, no Bairro
Centro, na cidade de Fortuna de Minas, estado de Minas Gerais, CEP: 35 760-000,
representadâ neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr.. Claudio Garcia Maciel, doravante
denominado CONTRATANTE, e por outro lado FÀBIO JUNIOR GOMES VIEIRA,
residente e domiciliado na Rua Altino Vieira, n" Vn, no povoado de Beira Córrego, na cidade
de Fortuna de Minas, estado de Minas Gerais, CEP: 35.7ó0-000, inscrito no CPF sob n.'
057.070.69ó-31, representado neste ato por fÁnto JUNIOR GOMES VIEIRA, doravante
denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n' 11.94712009 e da
Lei n" 14.13312021, e tendo em vista o que consta no EDITAL DO PROCESSO
LICITATÓRIO N' 33/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" O4l2025, CIIAMADA
P(IBLICA N" 0112025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

CLÁT]STiLA PRtrUEIRA:

l.l. E objeto desta contratação a AQUISIÇÂo DE GÊNEROS ALIMENTÍCI0S,
DIRETAMENTE DA AGRICI.]LTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RTIRAL, DESTINADOS À TTBNTNOA ESCOLAR, EM ATENDIMENTO
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALILENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE,
coNFoRNIE DETERMINA A RESOLUÇÃO CDIFNDE N" 06 DE 2020, para alunos da

rede de educação básica pública, verba FNDE{PNAE, descritos no quadro previsto na

Cláusula Quinta, todos de acordo com a Chamada Pública n' 0112025, o qual fica fazendo
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcnçâo.

CI,ÁtJSI]LA SEGUNDA:

2. l. O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quinta deste Contrato e no

Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar parte integÍante deste

instrumcnto.

(.I,ATISTII,-,\ TERCEIRA:

3.1. O limite individual de venda do CONTRATADO para a alimentação escolar deve

respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quaÍenta mil reais), por DAP
Familiar/Ano/Entidade Executora, e deve obedecer às regras da Resolução CD/FNDE n" 06
tle 2020
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CLÁUST]LA QIIARTA:

4.2. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quanüdades de acordo com a

Chamada Pública n.' 0112025, conforme especificado no Anexo I do Edital e respeitar o
cronogÍama semanal com os quantitativos e os prazos de entregas das ordens de fomecimento
que forem solicitadas pela Secretaria Municipal de Educação durante a vigência contratual,
devendo as entregas ser realizadas no local definido pela secretana.

CLÁUSULA QUINTA:

5.1. Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descntos no Projeto de
Venda de Gêneros Aimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRA.TADO receberá o valor
total de R§ 3.Sfi),fi) (três mil e quinhentos reais).

5.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante anexo deste Contrato.

TTEM VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

R$ 3.500,00

Tdh€
AVENIDA RENÂTO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-7293

CN PJ : 18. I I 6. I 45 -000 I . I 8 - www. fortunademins"mg. gov.br

PRODUTOS CON!T,NCION S PRODI,IZIDOS COM O TISO DE

PREÇO DE AQTIISIÇAO
R$*I.]NIDADE

DE
MEDIDA

DtscRlÇAo D() ll'EMQUANT.

RS 25,00KG

POLPA DE FRUTA
NATTIRAL INTEGRAL
CARACTERÍSTICAS
DO PRODUTO:
CONGELADA,
SABORES VARIADOS,
SEM CONSERVANTES
E ADITIVOS, PRODUTO
DEVE SER
PREPARADO COM
FRUTAS SÃS, LIMPAS
E ISEN'IAS DE

14029

{=

4.1. O início para entÍegê das mercadorias senl imediatamente após o recebimento da OrdeÍn
de Compra, expedida pelo Setor de Compras e Licitações do CONTRATANTE, sendo o
prazo do fomecimento ate o término da quantidade adquirida ou até completar 12 (doze)
meses após a assinatura do presente contrato.

5.3. O preço de aquisigão e o preço pago ao CONTRATADO e no cálculo do preço já foram
incluidas as despesas com fiete, recuÍsos humanos e materiais, assim como com os encargos

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

AG
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PARASITOS E DE
DETRITOS ANIMAIS
OU VEGETAIS, NÃO
DEVE CONTER
FRAGMENTOS DAS
PARTES NÃO
COMESTIVEIS DA
FRUTA, SEM
SUBSTÂNCIAS
ESTRANHAS À SUA
coMPosrÇÃo
NORMAL.
EMBALAGEM
PESANDO sMG COM
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODT]TO, PRAZO DE
VALIDADE DE
ACORDO COM A
RESOLUÇÃO t2/78 DA
CNNPA. EMBALAGEM
PLÁSTICA DE sOOG

CONTENDO DATAS DE
FABRICAÇÃO E
VALIDADE IMPRESSAS
NA EMBATAGEM
INDIVIDUALMENTE.

RSVALOR TOTAL DO CONTRATO

*Preço1de aquisição e DreÇo a ser o ao agncultor familiar. em r Íamiliar rural

2020).

5.4. Nos casos de eventuais atl'a§os de pagamento não justificados, provocados

exclusivamente pela Administração, o valor deüdo deverá ser acrescido de atualização

ÍinanceiÍa, e sua apuração se fani desde a dila de seu vencimento alé a dala do efetivo

pagamento, em qué os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM:NxVPxI
onde:
Elll = Encargos moÍatórios;
VP = Valor da parcela em atraso;

N = Nümero àe dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo

pagamento;
I = indice de compensação financeira. assim apurado:

t>/ta/4/

e/ou suas orsanizacões Del venda do sênero alimentício (Reso lucão CD/FNDE n" 06 tle
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r=(Tx/100)
30

TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal definida no Edital/Contrato

CLAtISI.]I,A S[]XTA:

6. I . No valor mencionado na Cláusula Quinta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato, cabendo ao CONTRATADO manter durante toda a

execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitagão e qualificação exigidas na Chamada Pública.

CLAIISTiLA SETIMA:

7. l. As despesas decorrentes do presente contÍato desta Chamada Pública correrão à conta das

dotações orçamentiírias no: 02.06.02.12.361.1202.2050.3.3.90.30.00,
02.06 04.12.365.1203.2050.3.3.90.30.00 e 02.06.05.12.365. 1204.2050.3.3.90.30.00.

7. 
'l 

. L As despesas serão descontadas da fonte de recurso I .552 - Transferência de recursos do

FTINDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDIICAÇÃO - FNDE, TCfCTCNIC

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

W*

CLAtTSULA OITAVAT

8. L O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quinta, subitem

5.2, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no

valor correspondente às entregas do mês anterior.

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATAIIO enquanto houver pendência

de liqúdaçâo da obrigaçãO finançeira em virtude de penalidade ou inadimplênciê contratual.

CLÁUSULANONA!

9.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO está sujeito a pagamento de multa de 29í,, mais juros de 0,1% ao dia, sobre

o valor da parcela vencida.

CLÁ[ISt]LA DÉCIMI:

10.1. O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de cinco anos, cópias das Notas Fiscas

de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovaçâo

AVEMDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-7293
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CLÁUST]LA DÉCIMA PRIMEIRA:

I l. l. O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo de cinco anos estabelecido no

§7'do aíigo ó0 da Resolução CDiFNDE no 0ó de 2020 que dispõe sobre o PNAE as cópias

das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestações de contas, bem como o Prgeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

CLÁUSIILA DÉCDTA SEGUNDA:

12.1. E de exclusiva responsabilidade do CONTRATAI)O o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào

do conÍato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização

CLÁI.]STI LA DÉCIMA TERCEIRA:

13.1. O CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os interesses

particulares poderá:

a) modiÍ'icar unilateralmente o contÍato para methor adequação às t'inalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTxa-TADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATNX);

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

e) sempre que o coNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do

ioxm.lm'»o, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeirq garantindo-lhe o

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já Íealizadas'

cLÁusuLA DÉcrul Qulnta:

14.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos 
"u"n-t*lr"rt 

devidós pelo CONTRATAI{TE ou, quando for o caso, cobrada

judicialmente.

cLÁusULA DÉcrrla Qtrnre:

15.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação

Escolar - cAE e outras Entidades designadas pelo GoNTRATAITITE ou pela legislação.

%1.2 d 
^AVENIDARENATOAZEREDO,N'210-CENTRO-TELEFONE:(31)99839-7293' W

CNPJ: I E. I I ó. I 45-000 I . I 8 - www.fornrnademinas.mg' gov br



1963

-PREFEITT'R-l MtTNICIPAI- DE FORTt,NA DE NÍINAS

CLÁIISULA DÉCIMA SEXTA:

16.1. O presente conttalo rege-se, ainda, pela Chamada Pública n' 0112025, pela Resolução

CD/FNDE no 06 de 2020, pela Lei n" 14.13312021 e pela Lei n" 11 94712009, em todos os

seus termos.

cLÁusuLA nÉcrnLc, sÉrtMe:

17.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguaÍdada as suas condições essenciais,

CI,ÁT]§TTI,A DÉCIMÂ OITAVA I

18. I . As comunicações com origem noste contrato deverão ser formais e expressas, por melo

de carta, que somente terá validade se enviada mediante regi§tro de recebimento, por fax, ou

por e-mail transmitido pelas paÍtes.

CLÁTjSULA DÉCTU,T XONI,

19.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao CONTRATANTE devem ser os deÍinidos

na chamãda Pública de compÍa, podendo ser substituidos quando ocorrer a necessidade,

desde que os pÍodutos substitutos constem na mesma châmada pública e sejam correlatos

nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá

contar com o respaldo do Conselho de Alimentação Escolar - CAE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

20.1. Este Contrato, desde que observâda a formalização preliminar à sua efetivação,

consoante Cláusula Decima Oitava, poderá ser rescindido, de pleno direito,

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes

casos:

a) por acordo entre Í§ partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁTÍST1LA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

21.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura ate a entrega total dos produtos

adquiridos ou ate completar 12 (doze) meses após a assinatura do presente contrato.

CLÁT]SULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

22. l. E competente o Foro da§ma.rca de Sete Lagoas para dirimir qualquer controversia 9u1'td/'? 
TELEFoNE: ttrtsssss-tzs4 Q-AVENIDA RENATO AZEREDO, NO 2IO . CENTRO.']

CNPJ: lE. t lÓ.145-0001.1E - www.foÍunademinas mg gov br | '
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se originar deste contrato.

22.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o pÍesente instrumento em tÍês vias
de igual teor e forma, na pÍesença de duas testemuúas.

Fortuna de MinasÀ4G, l0 de julho de 2025

MI]NICÍPIO F DE MINAS
CLAIJ GARCL4, CIEL

P ITO MLTNICIPAL
COn-TRATANTE

FÁBIo RGO S VIE
CPF: 057.070.696-3

CONTRATAD

CLÁt]DIO A SANTOS
SECRETÁRIO IPALDE EDUCAÇÁO

GES CONTR{TO

^4,zuu

hb'o *- *-*rüt\"*[» \N .»,
FABIANA APXR"ECIDA MARTINS A-Í,VES -

NLITRICIONISTA RT
FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

Fran Resende Rodolfo
Eq

INZÀ
A € Contrâtâção uipe de Apo o
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